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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 
SÚMULA 211/STJ. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
INADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO 
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL COM INTERPRETAÇÃO 
DIVERGENTE. SÚMULA 284/STF. SÚMULA 7 DO STJ. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. PREJUDICADO. 
1. Ação de compensação por danos morais.
2. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como 
violados, não obstante a interposição de embargos de declaração, impede 
o conhecimento do recurso especial.
3. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível. 
5. Não se conhece do recurso especial quando ausente a indicação 
expressa do dispositivo legal a que se teria dado interpretação divergente. 
6. A incidência da Súmula 7 do STJ prejudica a análise do dissídio 
jurisprudencial pretendido.
7. Agravo interno não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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